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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa ao Projeto de Lei N.º 112/2016 que 
“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Araxá – SMC; elabora a criação do Conselho Municipal de Política Cultura – CMPC; da Confederação Municipal de Cultura de Araxá – CMC; do Plano Municipal de Cultura – PMC; institui o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; cria o Fundo Municipal de Cultura – FMC; cria o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC e cria o Programa Municipal de Formação na Área de Cultura – PROMFAC.”

Emenda Modificativa N.º 01/2016

 


Art. 1º - Fica modificados o caput e incisos do artigo 39 do Projeto de Lei n.º 112/2016, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 


Art. 39º - O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 16(dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I. 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 
a) Fundação Cultural Calmon Barreto, 02 (dois) representantes;

b) Secretaria de Municipal de Educação, 01 (um) representante;
c) Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos, 01 (um) representante;
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Parcerias, 01 (um) representante;
e) Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, 01 (um) representante;

f) Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 01 (um) representante;
g) Secretaria Municipal de Saúde, (01) representante.
II. 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:
a) Seguimentos de artes cênicas nos segmentos de dança, teatro e circo, incluindo todas as linguagens: 02 (dois) representantes;
b) Seguimento da música: 01 (um) representante;

c) Seguimento de artes visuais, incluindo todas as linguagens: 01 (um) representante;

d) Seguimento de literatura, livro e leitura: 01 (um) representante;

e) Seguimentos das religiões e matriz africana: 02 (dois) representantes;

f) Seguimento indígena: 01 (um) representante;
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